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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS

Estudo Técnico Preliminar 50/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

O evento “Encontro da Mulher do Campo” trata-se de uma celebração cultural histórica que promove a valorização da mulher da zona rural de Patos de
Minas e região. Assim, a configuração de tal acontecimento pede um "buffet" que  envolve uma série de considerações que vão além da simples
alimentação, abrangendo aspectos que garantem a ambientação e a qualidade da experiência dos convidados..

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Agricultura , Pecuária e Desenvolvimento Sustentável Thiago Araújo Oliveira

Diretoria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Oliver Torres de Sousa

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O evento será realizado no Centro de Convenções do UNIPAM para 600 participantes, no dia 25/05/2025 em horário a ser definido com duração de 06
(seis) horas. O cardápio deste deverá ter no mínimo:
     Café da Manhã
​​​​​Café com e sem açúcar
Água mineral
Leite
Refrigerantes ( incluindo Refrigerante zero açucar)
Sucos
Biscoitos variados (pão de queijo, broinha temperada, biscoito de polvilho e rosquinha)Bolos com sabores variados. Salgadinhos variados ( pasteis de
casquinha de queijo e carne, bodas de queijo, empadas)

   Almoço
Arroz Branco
Feijão tropeiro
Carne bovina ao molho madeira
Frango/Pernil  suíno
Salada tropical
Macarrão ao alho e óleo com bacon

Bebidas Almoço:
Água mineral
Refrigerantes ( incluindo Refrigerante zero açucar)
Sucos
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    Sobremesa
Sorvete de creme com banana flambada ( quente)
Picolés variados de frutas 1000 unid. ( 250 laranja, 250 limão, 250 morango, 250 uva)

     Lanche da Tarde

​​​​​Café com e sem açúcar
Água mineral
Leite
Refrigerantes ( incluindo Refrigerante zero açucar)
Sucos
Biscoitos variados (pão de queijo, broinha temperada, biscoito de polvilho e rosquinha)Bolos com sabores variados. Salgadinhos variados ( pasteis de
casquinha de queijo e carne, bodas de queijo, empadas)

     Materiais: Café da Manhã
Pratos sobremesa branco 18cm diâmetro (louça) 
Garfos sobremesa inox
Xícaras para café (louça/vidro)
Xícara de chá (para leite) (louça/vidro)
Taças para aguá 200ml ( vidro)
Guardanapos papel
03 aparadores com forros de tecido e ornamentados com flores naturais (mínimo 8 metros cada) 2 para comidas e 1 para bebidas
75 mesas com tampões com forros de tecido, 08 lugares cada
200 cadeiras para complementar a necessidade de 600 lugares no refeitório

     Materiais: Almoço
Pratos de louça G branco 
Talheres: colher, garfos e facas inox
Taças de vidro 200 ml 
Guardanapos de papel

 em          A refeição deverá ser servida em travessas de inox/louça e Rechaud de inox 03 aparadores com forros de tecido e ornamentados com flores
naturais (mínimo 8 metros cada) 2 para comidas e 1 para bebidas 

 75 mesas com tampões com forros de tecido, 08 lugares cada
200 cadeiras para complementar a necessidade de 600 lugares no refeitório

       Materiais: para sobremesa
Colheres de sobremesa inox
Taça (vidro) ou prato (louça) para sobremesa

       Materiais: Lanche da Tarde
Guardanapos papel
Copos (café e água/leite) descartáveis
Aparadores

     A Contratada deverá emitir declaração que possui plenas condições de prestar os serviços e pleno conhecimento do local onde será realizado o evento.
Assim como disponibilizar mão de obra de cozinha e salão para a perfeita entrega do mesmo.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações da Contratante:
- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;
- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
- a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
- a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.
- responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
- notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
- Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
    O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
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- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;
- Responsabilizar-se pela higiene e cumprir com as obrigações sanitárias;
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
- A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte dos produtos.
- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas.
- Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e seus anexos. 
- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao fornecimento dos produtos contratados.
- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 
- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
- Toda prestação do serviço deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob pena de penalidade. Os produtos rejeitados deverão ser
substituídos imediatamente.
- Não serão aceitos produtos em desconformidade com o objeto contratado.
- Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa anuência da Contratante.
- Responsabilizar-se pelo serviço de Buffet, garçons, mobiliário, todo e qualquer material que seja necessário para realização do evento;
- Responsabilizar-se pelo pagamento do ECAD.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento do mercado foi realizado por envio de e-mail e ligações para as empresas que realizam o serviço de forma a atender o objeto solicitado.
O valor médio por sua vez está de acordo com o praticado no mercado.

6. Descrição da solução como um todo

Considerando a necessidade de darmos prosseguimento no evento histórico e cultural, a contratação de buffet para recepcionar as mulheres do campo é a
solução plausível e que atenderá as expectativas do Município.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

LOTE ITEM
AMPLA 
OU ME
/EPP

UNID QUANT. ESPECIFICAÇÃO

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL

1 57713 ME/EPP SV 01

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE BUFFET 
COMPLETO

R$97.780,00 R$97.780,00

8. Estimativa do Valor da Contratação

     O valor da contratação está estimado em  (noventa e sete mil, setecentos e oitenta reais).R$97.780,00
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

    Do ponto de vista de viabilidade técnica , é inviável realizar contratações separadas, visto que a presente solução não comporta o parcelamento sem
que haja o comprometimento do seu conjunto.

   Conclui-se que esta licitação será realizada em item único incluindo os serviços necessários para a perfeita execução do objeto

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratação correlata ou interdependente.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

     O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, uma vez que o Município estava aguardando pareceres da EMATER
e do Sindicato de Produtores Rurais de Patos de Minas, tendo em vista que tais órgãos são parceiros no evento e  cada um assume uma responsabilidade
frente a realização do evento

 

12. Resultados Pretendidos

     Valorizar as mulheres da zona rural do Município de Patos de Minas e região

 

13. Providências a serem Adotadas

1. Alocar recursos para a contratação.

2.  Identificar fiscal para o contrato.

3. Aplicar os conhecimentos adquiridos nas atividades diárias da Administração

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não haverá impacto ambiental.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A presente contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional e econômico, considerando a necessidade de realização do evento “Dia da 
Mulher do Campo”, ação consolidada no município de Patos de Minas, voltada à valorização da mulher rural.

A solução proposta, consistente na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet completo, demonstra-se adequada para 
atender à demanda estimada de participantes, garantindo qualidade, eficiência e organização na execução do evento.

A análise de mercado indica a existência de fornecedores aptos a executar o objeto, bem como compatibilidade com os preços praticados, conforme 
levantamento realizado.
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Ademais, a contratação apresenta viabilidade operacional, tendo em vista a disponibilidade de local adequado, estrutura logística e planejamento prévio, 
não sendo identificados impedimentos técnicos ou legais para sua execução.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: diretor de agricultura

 

 

 

 

OLIVER TORRES DE SOUSA
Responsável pela contratação direta

 

 

Despacho: secretario de agricultura, pecuária e desenvolvimento sustentável

 

 

 

 

THIAGO ARAUJO OLIVEIRA
Autoridade competente
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